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ACÓRDÃO Nº 1485/2012 – TCU – Plenário 

1. Processo nº TC 007.570/2012-0.  

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Inspeção. 

3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão: Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a inspeção realizada na Secretaria-

Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) para obtenção de informações consolidadas 

sobre passivos de pessoal reconhecidos pelos tribunais trabalhistas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. recomendar ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) que oriente os 

tribunais sob sua jurisdição para que, de acordo com o que dispõe os arts. 93, 98 e 105 da Lei 

4.320/1964, o art. 131 do Decreto 93.872/1986, a Portaria STN 406/2011 e as Resoluções CFC 

1129/2008, 1131/2008 e 1132/2008, contabilizem corretamente no sistema Siafi os valores a pagar 

relacionados aos passivos trabalhistas de unidade real de valor (URV), parcela autônoma de 

equivalência (PAE), adicional de tempo de serviço (ATS) e vantagem pecuniária nominalmente 

identificada (VPNI); 

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Secretaria de Orçamento Federal do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SOF/MP), à Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Fazenda (STN/MF), ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ); ao Conselho da Justiça 

Federal (CJF) e ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP); 

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) que: 

9.3.1. realize monitoramento, em 60 (sessenta) dias, para verificar se:  

9.3.1.1. a consolidação dos valores atualizados dos passivos realizada pelo CSJT 

contempla, em todos os tribunais da Justiça do Trabalho, a compensação de valores pagos 

indevidamente e o resultado da aplicação do "teto remuneratório constitucional" a que se refere as 

Resoluções CNJ 13 e 14, de 2006;  

9.3.1.2. estão sendo adotadas providências para recomposição ao erário nos casos em que a 

apuração de resultado entre o que o beneficiário já recebeu e aquilo que ainda lhe for devido for 

favorável à União; 

9.3.2. inclua no sistema de benefícios deste Tribunal o montante de R$ 1.214.305.113,20 

como benefício efetivo da ação de controle, nos termos do que dispõe o art. 3º, IV, da Portaria TCU 

82/2012; 

9.3.3. que adote as medidas necessárias para compatibilizar as informações constantes do 

sistema de controle de processos com o contido no cabeçalho deste acórdão. 

 

10. Ata n° 22/2012 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 13/6/2012 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1485-22/12-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Valmir Campelo, Aroldo Cedraz, 

Raimundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira (Relator). 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

WEDER DE OLIVEIRA 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral, em exercício 
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